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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 11 de Abril de 2006. ---------------------------------------------------------------  

------- Aos 11 dias do mês de Abril de 2006, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,40 horas, sob a Presidência da Senhora Presidente em Exercício, Dr.ª Maria 

Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária, com a participação 

dos Vereadores Senhores Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. 

Pedro António Vaz Cardoso, Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico e Icília 

Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente Bancária a reunião ordinária privada da 

Câmara Municipal de Cantanhede. Não esteve presente na reunião o Senhor 

Presidente da Câmara, Dr. João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor 

Universitário, por se encontrar em deslocação a Moçambique, esteve ainda ausente 

o Vereador Senhor Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, Director Administrativo e 

Financeiro, faltas que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificadas. 

Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 69, na importância de 207.439,01 ¼�
(duzentos e sete mil quatrocentos e trinta e nove euros e um cêntimo). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os membros do Executivo fotocópia do texto da 

acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a leitura e por unanimidade foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

����+20(1$*(0�$26�)81&,21È5,26�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�&20�
0$,6� '(� ��� $126� '(� 6(59,d2� �� $75,%8,d­2� '(� 0('$/+$� $/86,9$��� A 

Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma proposta subscrita em 



06/04/06 pelo Senhor Presidente da Câmara, do seguinte teor: “Nas sociedades 

modernas, o capital humano assume um papel preponderante, sendo considerado 

como o principal instrumento de crescimento e riqueza, rivalizando com o capital 

financeiro e mesmo com o tecnológico. Os recursos humanos são hoje, 

efectivamente, o activo mais valioso de qualquer organização e o Município de 

Cantanhede tem adoptado esta perspectiva relativamente aos seus funcionários, os 

quais contribuíram decisivamente para o processo de desenvolvimento que nos 

últimos anos tem evidenciado o Concelho no contexto da Região Centro e do País. 

O Município de Cantanhede orgulha-se de ter nos seus quadros profissionais 

competentes que sempre serviram a Autarquia de forma diligente, digna, leal e 

dedicada. Justifica-se por isso distinguir de forma adequada o mérito dos 

trabalhadores que se têm empenhado em dignificar o Município de Cantanhede, 

cumprindo as suas funções com elevado sentido do dever e dedicação à causa 

pública. É com esse objectivo que proponho a atribuição de uma medalha de 

reconhecimento público por bons serviços prestados a todos os funcionários que, 

durante 25 ou mais anos, serviram os munícipes no exercício das suas funções. 

Deste modo, proponho a distinção dos 52 funcionários do Município, constantes da 

listagem em anexo, que no ano de 2006 completam 25 ou mais anos de serviço, 

atribuindo-lhes para o efeito uma medalha bem como um diploma alusivos ao acto. 

Este grupo de funcionários integra 2 trabalhadores aposentados já no presente ano, 

sendo também eles, desta forma homenageados pelo contributo que deram ao 

grupo de trabalho o qual tenho o privilégio de liderar. Proponho ainda que a referida 

homenagem seja feita durante as habituais cerimónias oficiais das Comemorações 

do 25 de Abril – Dia da Liberdade, a levar a efeito naquele dia, no Salão Nobre dos 

Paços do Município, convidando-se os familiares e os restantes funcionários a 
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associarem-se a este evento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DSURYDU�QRV�
VHXV� SUHFLVRV� WHUPRV� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD��
UHODWLYD� j� KRPHQDJHP� DRV� IXQFLRQiULRV� GR� 0XQLFtSLR� FRP� ��� DQRV� RX� PDLV� GH�
VHUYLoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����
�� �� $662&,$d­2� '(� 081,&Ë3,26� '2� %$,;2� 021'(*2� (� *Æ1'$5$6� ��
,1',&$d­2� '26� 5(35(6(17$17(6� '2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(��� A 

Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma proposta por si 

subscrita em 10/04/06, do seguinte teor: “A Associação de Municípios do Baixo 

Mondego e Gândaras foi constituída no ano de 1989 e, desde o primeiro momento, 

contou com o Município de Cantanhede como seu associado. Com a criação em 

2004 da Grande Área Metropolitana de Coimbra perspectivou-se uma nova etapa na 

organização e associação inter-municipal, de acordo com a Lei nº. 10/03, de 13 de 

Maio, razão pela qual a Associação de Municípios do Baixo Mondego e Gândaras 

solicitou a extinção e liquidação daquela Associação. A 30 de Abril de 2004 a 

Assembleia Municipal de Cantanhede, sob proposta datada de 06/04/04 da Câmara 

Municipal, à semelhança do que aconteceu com os outros Municípios associados,  

aprovou a extinção da Associação em causa. Entretanto, verifica-se que, apesar do 

tempo decorrido e da intenção da extinção da AMBMG, esta nunca foi formalmente 

liquidada, nem encerrado todo o processo jurídico-administrativo, que culmina com a 

publicação do Aviso de extinção da Associação na III Série do Diário da República e 

a inerente comunicação às entidades competentes. Face ao exposto e tendo em 

conta que entretanto foram eleitos os novos órgãos autárquicos, torna-se necessário 

mandatar os elementos que representarão o Município de Cantanhede na sessão da 

Assembleia Intermunicipal, nos termos  do disposto no artº. 13 dos Estatutos, onde 

se irá decidir o futuro daquela Associação, pelo que proponho que o Município se 



faça representar pelos seguintes elementos: Prof. Doutor João Carlos Vidaurre Pais 

de Moura, Presidente da Câmara; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz 

Gomes de Oliveira, Vice-Presidente da Câmara; Arqº. José António da Costa 

Pinheiro, Vereador.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� FRQFRUGDQGR� QRV� VHXV� SUHFLVRV�
WHUPRV� FRP� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOD� 6HQKRUD� 3UHVLGHQWH� HP� ([HUFtFLR��
GHOLEHURX�QRPHDU�FRPR�UHSUHVHQWDQWHV�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�QD�VHVVmR�GD�
$VVHPEOHLD� ,QWHUPXQLFLSDO� GD� $VVRFLDomR� GH� 0XQLFtSLRV� GR� %DL[R� 0RQGHJR� H�
*kQGDUDV�� RV� 6HQKRUHV� 3URI�� 'RXWRU� -RmR� &DUORV� 9LGDXUUH� 3DLV� GH� 0RXUD��
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� 'U��� 0DULD� +HOHQD� 5RVD� GH� 7HRGyVLR� H� &UX]� *RPHV� GH�
2OLYHLUD�� 9LFH�3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� $UT��� -RVp� $QWyQLR� GD� &RVWD� 3LQKHLUR��
9HUHDGRU�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL� &ULVyVWRPR� H� '�� ,FtOLD�
0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����
�� �� 3(','2�'(� $32,2� ±� 5(48$/,),&$d­2� 3$,6$*Ë67,&$� (� 85%$1Ë67,&$�
'2�(63$d2�&,5&81'$17(�¬�6('(�'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�(�-8172�¬�
,*5(-$�3$5248,$/���$48,6,d­2�'(�7(55(12���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�
'$� 32&$5,d$, ofício nº. 23, datado de 17/02/06, solicitando o apoio financeiro 

desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a aquisição de terreno 

necessário à requalificação paisagística e urbanística do espaço circundante à sede 

da Junta de Freguesia e junto à Igreja Paroquial. A Senhora Vice-Presidente em 

06/04/06 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio à 

Junta de Freguesia de Pocariça de 8.500,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QD�DTXLVLoão do 

terreno.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 06/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOD� 6HQKRUD� 9LFH�3UHVLGHQWH� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR�
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$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� )UHJXHVLD� GD�
3RFDULoD��XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH����������¼��RLWR�PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV��GHVWLQDGR�
D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� DTXLVLomR� GR� WHUUHQR� QHFHVViULR� j�
UHTXDOLILFDomR�SDLVDJtVWLFD�H�XUEDQtVWLFD�GR�HVSDoR�FLUFXQGDQWH�j�VHGH�GD�-XQWD�GH�
)UHJXHVLD�H�MXQWR�j�,JUHMD�3DURTXLDO� ����������������������������������������������������������������
����3(','2�'(�$32,2�±�2%5$6�'(�5(48$/,),&$d­2�'$�&$3(/$�'2�&$6$/�
(�$55$1-2�3$,6$*Ë67,&2�'2�/$9$'2852�'(�9(1'$�129$� ��'$�-817$�
'(� )5(*8(6,$� '2� %2/+2, ofício datado de 13/02/06, solicitando o apoio 

financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com as obras de 

requalificação da Capela do Casal e arranjo paisagístico do lavadouro de Venda 

Nova. A Senhora Vice-Presidente em 06/04/06 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 5.000,00 ¼�à Junta de Freguesia do Bolho 

para comparticipar nas obras da Capela do Casal e no arranjo do lavadouro de 

Venda Nova.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de 

verba emitida pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOD�6HQKRUD�
9LFH�3UHVLGHQWH�H�EHP�DVVLP�FRP�D� LQIRUPDomR�GR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GR�%ROKR�XP�
VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �FLQFR� PLO� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV�
GHVSHVDV�GDV�REUDV�GD�&DSHOD�GR�&DVDO�H�QR�DUUDQMR�GR�ODYDGRXUR�GH�9HQGD�1RYD���
�� �� ���� 5(9,6­2� $2�25d$0(172�(� ¬6�*5$1'(6�23d®(6�'2�3/$12�'2�
081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�2�$12�'(������ - A Senhora Presidente em 

Exercício apresentou à Câmara o Projecto da 1.ª Revisão ao Orçamento e às 

Grandes Opções do Plano do Município de Cantanhede para o ano 2006, que 

importa tanto na receita como na despesa na importância de 90.652,12 ¼��QRYHQWD�



mil seiscentos e cinquenta e dois euros e doze cêntimos). $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�
GHSRLV�GH�WHU�DSUHFLDGR�DTXHOHV�GRFXPHQWRV��GHOLEHURX�GDU�OKHV�D�VXD�DSURYDomR�H�
PDQGDU�HQYLi�ORV�j�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO�SDUD�D�FRPSHWHQWH�DSURYDomR�� ILFDQGR�R�
VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR�H�'��,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
����7$5,)È5,26�'(�È*8$��6$1($0(172�(�5(6Ë'826�6Ï/,'26�85%$126���
&203/(0(172� '$� '(/,%(5$d­2� '(� ����������� A Senhora Presidente em 

Exercício apresentou à Câmara uma informação prestada em 05/04/06  pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Na reunião de Câmara de 28/03/2006 foi presente uma 

informação prestada em 08/03/2006 pela INOVA – Empresa de Desenvolvimento 

Económico e Social de Cantanhede, E.M., solicitando a alteração ao tarifário em 

vigor quer no abastecimento de água, quer no tratamento e drenagem de águas 

residuais, quer na recolha, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU), com início a 1 de Maio de 2006, inclusivé. Por lapso, na acta da referida 

reunião é indicada apenas a alteração ao Tarifário do Regulamento do Serviço de 

Distribuição de Água ao Município de Cantanhede, não especificando que, 

efectivamente, houve alteração à Tabela de Tarifas do Serviço de Abastecimento de 

Água, do Serviço de Drenagem de Águas Residuais e do Serviço de Recolha, 

Transporte e Tratamento de R.S.U. Deste modo, torna-se necessário complementar 

a deliberação tomada na reunião de 28/03/2006, no sentido de se especificarem as 

tabelas supra identificadas, anexas ao Regulamento do Serviço de Distribuição de 

Água do Município de Cantanhede e que sofreram todas alterações ao nível do valor 

das respectivas tarifas a cobrar.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
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LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV��GHOLEHURX�FRPSOHPHQWDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�
WRPDGD�QD�UHXQLmR�GH�����������QR�VHQWLGR�GH�TXH�D�DOWHUDomR�jV�7DULIDV�GR�6HUYLoR�
GH�'LVWULEXLomR� GH� ÈJXD� DR�0XQLFtSLR� GH�&DQWDQKHGH�� DSURYDGD� QDTXHOD� UHXQLmR��
LQFOXHP�SDUD�DOpP�GD� WDULID�GH�iJXD��D� WDULID�GH� WUDWDPHQWR�H�GUHQDJHP�GH�iJXDV�
UHVLGXDLV�� H� DV� GH� UHFROKD�� WUDQVSRUWH� H� WUDWDPHQWR� GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�8UEDQRV��
$EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 'U�� 5XL� &ULVyVWRPR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����',675,%8,d­2�'(�9(1'('25(6�12�0(5&$'2�081,&,3$/�'$�35$,$�'$�
72&+$� 12� $12� '(� ������ A Senhora Presidente em Exercício apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 05/04/06, pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Nos termos do disposto no 

Regulamento do Mercado Municipal da Praia da Tocha, junto se anexam os 

requerimentos dos interessados à ocupação das lojas do Mercado da Praia da 

Tocha. Tendo em conta os requerimentos que, em tempo oportuno, deram entrada 

na Câmara Municipal de Cantanhede, sugere-se a distribuição das lojas do Mercado 

Municipal da Praia da Tocha, da seguinte forma: António Emídio Garcia, possuidor 

do Cartão de Feirante nº. 550/87, loja com o n.º 1 (vestuário) e a área de 36 m2; 

Maria de Fátima Pessoa e Silva, possuidora do Cartão de Feirante nº. 1232/93, loja 

com o nº. 2 (vestuário) e a área de 36 m2; Fernando Manuel de Jesus Jerónimo, 

possuidor do Cartão de Feirante nº. 1081/91, loja com o nº. 3 (vestuário) e a área de 

36 m2; Elisabete Maria de Jesus Fonseca, possuidora do Cartão de Feirante nº. 

842/88, loja com o nº. 4 (vestuário) e a área de 36 m2; Maria da Conceição Santos 

Wang Sheng Bernardes, possuidora do Cartão de Feirante nº. 1051/91, loja com o 

nº. 5 (vestuário) e a área de 36 m2; Condeixa-Sport – Sapataria e Desporto, Ldª., 



possuidor do Cartão de Feirante nº. 1574/98, loja com o nº. 6 (artigos de desporto) e 

a área de 36 m2; Maria Clara Martins Morgado, possuidora do Cartão de Feirante nº. 

1225/93, loja com o nº. 7 (tapeçarias) e a área de 36 m2; Idália Carvalheiro Silva, 

possuidora do Cartão de Feirante nº. 1723/04, loja com o nº. 8-A (artesanato) e a 

área de 13,5 m2; Ana Raquel Dias, possuidora do Cartão de Feirante nº. 1792/05, 

loja com o nº. 8-B (artesanato) e a área de 13,5 m2; José Manuel Andrade de Jesus 

Frade, possuidor do Cartão de Feirante nº. 988/90, loja com o nº. 9 (ferragens) e a 

área de 36 m2; Elisa Maria Ferreira Silva Melo Vidal, possuidora do Cartão de 

Feirante nº. 841/88, loja com o nº. 10 (artesanato) e a área de 36 m2; António 

Manuel Figueiredo Pereira, possuidor do Cartão de Feirante nº. 1554/97, loja com o 

nº. 11-A (charcutaria) e a área de 13,5 m2; António Manuel Figueiredo Pereira, 

possuidor do Cartão de Feirante nº. 1554/97, loja com o nº. 11-B (charcutaria) e a 

área de 13,5 m2; Calisto Miranda Camarinho, possuidor do Cartão de Feirante nº. 

1398/95, loja com o nº. 12-A (peixe) e a área de 13,5 m2; Calisto Miranda 

Camarinho, possuidor do Cartão de Feirante nº. 1398/95, loja com o nº. 12-B (Peixe) 

e a área de 13,5 m2; Maria Fernanda Mendes Martins Gouveia, possuidora do 

Cartão de Feirante nº. 902/89, loja com o nº. 13 (frutas) e a área de 36 m2; Vítor 

António Gomes Faim, com o Cartão de Feirante nº. 1763/05, loja com o n.º 14 

(artesanato) e a área de 36 m2; Adalberto Cardoso Loureiro, possuidor do Cartão de 

Feirante nº. 1339/94, loja com o nº. 15 (frutas) e a área de 18 m2; Maria de Lurdes 

Pereira Figueiredo, possuidor do Cartão de Feirante nº. 285/87, loja com o nº. 16 

(frutas) e a área de 36 m2; Padaria Braganção, de Carvalheiros, Ldª., com o Cartão 

de Feirante nº. 62/87, loja com o nº. 17 (pão) e a área de 13,5 m2; Manuel Simões de 

Oliveira, possuidor do Cartão de Feirante nº. 1406/95, loja com o nº. 18 (pão) e a 

área de 13,5 m2; António dos Santos Ramos Varanda, possuidor do Cartão de 
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Feirante nº. 1404/95, loja com o nº. 19 (pão) e a área de 13,5 m2. Nos anos 

anteriores foi ainda autorizado a venda no Mercado Municipal da Praia da Tocha, em 

banca própria, com a área de 10 m2, ao vendedor Víctor Manuel Dias Marques, para 

a venda de cassetes, em local a definir pelos Serviços de Fiscalização Municipal e 

com a condição de não prejudicar o ambiente sonoro no local. Para concluir, informo 

que deu ainda entrada um pedido de ocupação de loja no referido mercado, 

requerido pelo Senhor Licínio da Costa Martins, morador na localidade da Tocha, 

para venda de artigos de ourivesaria, que embora tenha sido informado pelos 

serviços que não existia qualquer loja vaga, insistiu em entregar, com o pretexto de 

ficar em lista de espera para o caso de uma eventual desistência.” $�&kPDUD��SRU�
PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD� H� GH� DFRUGR� FRP� R� HVWLSXODGR� QR� 5HJXODPHQWR� GR�
0HUFDGR�0XQLFLSDO�GD�3UDLD�GD�7RFKD��GHOLEHURX�����'HIHULU�RV�SHGLGRV�GH�RFXSDomR�
GH� OXJDUHV� QR�0HUFDGR�GD�3UDLD� GD�7RFKD�DSUHVHQWDGRV�H� FRQVWDQWHV�GD� UHIHULGD�
LQIRUPDomR�����'HIHULU�R�SHGLGR�GR�6HQKRU�9tFWRU�0DQXHO�'LDV�0DUTXHV��DXWRUL]DQGR�
R�H[HUFtFLR�GD�YHQGD�GH�FDVVHWHV�HP�EDQFD�SUySULD��HP�ORFDO�D�GHILQLU�SHOR�6HUYLoRV�
GH�)LVFDOL]DomR�0XQLFLSDO�H�FRP�D�FRQGLomR�GH�QmR�SUHMXGLFDU�R�DPELHQWH�VRQRUR�QR�
ORFDO�����&RQVLGHUDU�HP�OLVWD�GH�HVSHUD�R�SHGLGR�DSUHVHQWDGR�SHOR�6HQKRU�/LFtQLR�GD�
&RVWD�0DUWLQV�����'LVFLSOLQDU�D�YHQGD�GH�SURGXWRV�SRU�VHFWRUHV��GHYHQGR�RV�6HUYLoRV�
GH�)LVFDOL]DomR�YHULILFDU�GR�FXPSULPHQWR�GR�5HJXODPHQWR�GR�0HUFDGR�0XQLFLSDO�GD�
3UDLD� GD� 7RFKD�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U�� 5XL� &ULVyVWRPR� H�'��
,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����(67È*,26�352),66,21$,6�'(�&85626�7(&12/Ï*,&26���&(/(%5$d­2�
'(� 35272&2/2� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� (� $� (6&2/$�



6(&81'È5,$�'(�&$17$1+('(���A Senhora Presidente em Exercício apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 29/03/06 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Considerando os objectivos do ensino secundário consagrados na Lei 

de Bases do Sistema Educativo; Considerando que a Escola, enquanto centro das 

políticas educativas, tem de constituir a sua autonomia a partir da comunidade em 

que se insere, dos seus problemas e potencialidades, enfatizando uma partilha de 

responsabilidades, que possibilite uma melhor resposta aos desafios da mudança; 

Considerando que os cursos tecnológicos são orientados na dupla perspectiva da 

inserção no mercado de trabalhos e do prosseguimento de estudos, especialmente 

através da frequência de cursos pós secundários de especialização tecnológica e de 

cursos do ensino superior; Considerando as competências da Autarquia dispostas 

na Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro e na Lei nº. 5-A/02, de 11 de Janeiro, 

permitimo-nos propor a celebração do protocolo apenso, com vista à contribuição 

para a integração em estágio dos cursos tecnológicos da Escola Secundária de 

Cantanhede.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�
$FomR�6RFLDO��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�D�FHOHEUDU�FRP�D�(VFROD�
6HFXQGiULD�GH�&DQWDQKHGH��GRFXPHQWR�GR�TXDO� ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�
SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��WHQGR�HP�YLVWD�D�LQWHJUDomR�HP�HVWiJLR�GRV�
IRUPDQGRV�DOXQRV� GRV� FXUVRV� WHFQROyJLFRV� GDTXHOH� HVWDEHOHFLPHQWR� GH� HQVLQR� QD�
&kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�
SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR� ���������������������������������������������� 
����3È6&2$��������(1&(55$0(172�'26�6(59,d26�'2�086(8�'$�3('5$��
'$�&$6$�081,&,3$/�'$�&8/785$��'$�%,/,27(&$�081,&,3$/�(�'2�32672�
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'(�785,602�'(�&$17$1+('(�12�',$������������Na sequência da informação 

prestada pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Cultura e no seguimento da tolerância de ponto dada aos funcionários da Câmara 

Municipal no dia 17/04/06, a Senhora Presidente em Exercício autorizou, a título 

excepcional, o encerramento dos serviços do Museu da Pedra, da Casa Municipal 

da Cultura, do Posto de Turismo de Cantanhede e da Biblioteca Municipal, no dia 15 

de Abril de 2006. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ��������������������������������������������� 
��� �� ),;$d­2�'2�35(d2�'(�9(1'$�'$� ���� (',d­2�'2�/,952� ³35$,$�'$�
72&+$���/,725$/�*$1'$5Ç6´�� A Senhora Presidente em Exercício apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 29/03/06 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “A 

Associação de Moradores da Praia da Tocha, uma vez esgotada a 1ª. edição do livro 

«Praia da Tocha –Litoral Gandarês» e dada a aceitação e procura do mesmo, 

decidiu proceder à sua reedição, tendo sido proposto, ao Município de Cantanhede, 

a aquisição de alguns exemplares. Uma vez que o livro é interessante pela temática 

nele abordada, foi decidido adquirirem-se 20 livros pelo preço unitário de 9,00 ¼��
Pelo exposto, propõe-se que o referido livro seja colocado à venda pelo preço de 

9,00 ¼´��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD��
GHOLEHURX� IL[DU� R� SUHoR� GH� YHQGD� GD� ���� HGLomR� GR� OLYUR� �3UDLD� GD� 7RFKD� ±� /LWRUDO�
*DQGDUrV���HP������¼��QRYH�HXURV��FDGD��FRP�,9$�LQFOXtGR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����'2$d­2�'(�'2&80(1726�'(67,1$'26�¬�%,%/,27(&$�081,&,3$/�'(�
&$17$1+('(��� A Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 03/03/06 pelo Departamento de Desenvolvimento 



Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Compete à Câmara 

Municipal, nos termos da alínea h), nº. 1, do artigo 64, da Lei nº. 169/99, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aceitar doações, 

legados e heranças a benefício do inventário. Pelo exposto, junto se anexa a relação 

das ofertas efectuadas à Biblioteca Municipal durante o 1º. trimestre de 2006. Mais 

informo que a valorização dos bens constantes da lista anexa foi, sempre que 

possível, obtida através de contacto telefónico com as entidades doadoras. A 

Biblioteca recebeu ainda documentos cujo valor não foi possível apurar e outros que 

não têm valor comercial.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DFHLWDU�H�DJUDGHFHU�
DV�GRDo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHODomR�DQH[D�j�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD��D�TXDO�ILFDUi�DUTXLYDGD�
HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� SXEOLFDo}HV� HVWDV� TXH� HP�PXLWR� LUmR�
HQULTXHFHU�R�HVSyOLR�ELEOLRJUiILFR�GD�%LEOLRWHFD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������� 
��� �� 3È6&2$� ����� �� (1&(55$0(172� '$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� '(�
&$17$1+('(� 12� ',$� ����������� Na sequência da informação prestada pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres e no seguimento da tolerância de ponto dada aos funcionários da 

Câmara Municipal no dia 17/04/06, a Senhora Presidente em Exercício autorizou o 

encerramento das Piscinas Municipais de Cantanhede, no dia 17 de Abril de 2006. $�
&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ������������������������������������������������������������������������
��� �� 9� 7251(,2� ,17(51$&,21$/� '(�0,1,%$648(7(� '(�&$17$1+('(���A 

Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 15/03/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “Considerando a estratégia Municipal 
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de promoção do basquetebol Concelhio, na sequência do projecto Basquetebol 

2000, iniciado na época 1999/2000, vem o signatário apresentar a proposta de 

realização do V Torneio Internacional de Minibasquete, nos dias 24 e 25 de Junho 

de 2006. As edições anteriores contemplaram um formato único, que incluía uma 

competição desportiva com 4 equipas, três das quais estrangeiras e uma selecção 

de Cantanhede e ainda um Clínic destinado a formação. Dado o grau de 

desenvolvimento do projecto concelhio no Minibasquete estar num ponto 

determinante, em que se visa dotar de maior qualidade as acções desportivas e 

formativas dos agentes concelhios inseridos na modalidade, o formato para o V 

Torneio, é uma proposta de dinamização e capitalização de mais valias que um 

encontro multifacetado de praticantes e formadores pode acrescentar aos 

integrantes do projecto concelhio, sejam atletas, árbitros, juizes de mesa, dirigentes 

ou familiares. Algumas das alterações propostas são consequência de assinatura do 

protocolo de colaboração entre o Município de Cantanhede e a Federação 

Portuguesa de Basquetebol, nomeadamente a formação de técnicos e agentes, 

onde será possível incluir no nosso programa a Acção de Reciclagem de 

Treinadores de formação ( Escola Nacional de Basquetebol ), nos dias 24 e 25 de 

Junho, constituindo o V Clinic de Basquetebol de Cantanhede, com formadores da 

Federação Portuguesa de Basquetebol. Assim proponho o seguinte: 1-Convite a três 

equipas espanholas para integrar o V Torneio Internacional de Minibasquete de 

Cantanhede, que juntamente com a selecção de Minibasquete do Município de 

Cantanhede disputarão a competição oficial. As equipas espanholas de maior 

expressão, ao nível do Minibasquete que propomos convidar são as representativas 

dos municípios de Santa Marta de Tormes, “Obila Basket” de Ávila e Seis do Nadal - 

Coia. Cada uma destas equipas far-se-á representar por uma equipa masculina e 



outra feminina, com 10 atletas no máximo, um dirigente, um treinador e um 

motorista. O Município de Cantanhede assume o pagamento da estadia e 

alimentação desde o dia 23/6 ao dia 25/6 apenas da equipa masculina num total de 

13 elementos. As despesas inerentes à comitiva feminina e outras pessoas são por 

conta das entidades convidadas. 2- De acordo com mail anexo, o Marialva Park 

Hotel oferecerá a estadia à selecção de Cantanhede de 24/6 para 25/6. 3- Convite 

às equipas nacionais do Sporting Figueirense, Caras Direitas e Clube PT para 

participarem na competição feminina juntando-se à selecção feminina de 

Cantanhede e duas espanholas, com uma equipa cada totalizando seis clubes. 

Decorrerá em paralelo à competição oficial um torneio entre estas equipas, 

resultando para o Município em termos de responsabilidade; - Colocação de dois 

campos de exterior, com o piso disponível em armazém, na zona do parque de 

estacionamento a sul da piscina; - Fornecimento de lanches aos participantes; - 

Oferta de T-shirt do evento e outras lembranças do Município a todos os 

participantes. 4- Convite às equipas integrantes do projecto «Basquetebol 2000» 

para a realização de uma jornada nos dias 24 e 25, no pavilhão da Escola 

Secundária de Cantanhede, constituindo responsabilidade do Município as duas 

ultimas tarefas do ponto anterior. 5- Convidar todas as estruturas dirigentes e 

organizativas dos clubes integrantes do projecto “Basquete 2000” para integrarem a 

Comissão Organizadora, sob tutela do Município de Cantanhede, de forma a 

envolve-los no evento e assim estimular a participação de dirigentes, pais, 

treinadores e jogadores numa acção que na sua essência lhes é dirigida. A co-

responsabilização funcionará como elo forte entre a estrutura Municipal e os 

munícipes interessados nesta actividade desportiva. Como eventual 

responsabilidade do Município, sugere-se a atribuição das lembranças referidas nas 
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duas ultimas tarefas do ponto 3. 6- Convidar a estrutura Nacional e Regional do 

Basquetebol, respectivamente, Federação Portuguesa de Basquetebol e Associação 

de Basquetebol de Coimbra, a estrutura presente no torneio, sugerindo-se o pedido 

de material promocional bem como eventuais equipamentos de apoio ao evento. 7- 

Fazer a apresentação à comunicação social do V Torneio Internacional de 

Minibasquete de Cantanhede bem como toda esta envolvente humana e desportiva, 

juntamente com a assinatura do Protocolo com a Federação Portuguesa de 

Basquetebol e Associação de Basquetebol de Coimbra, dando ainda uma 

perspectiva evolutiva dos números do projecto “Basquetebol 2000”, bem como o 

impacto financeiro que a Autarquia tem disponibilizado e ainda o numero de pessoas 

envolvidas, como Clubes e Instituições. A generosidade de temas, bem como o 

carácter extraordinário e cívico dos mesmos, deve constituir um bom motivo de 

interesse da Comunicação Social especializada, que estará presente nos dias 30 e 

31 de Março, 1 e 2 de Abril em Anadia a efectuar a cobertura da final da Taça de 

Portugal. Dia 31/3 é a data agendada para a assinatura do Protocolo bem como a 

apresentação sugerida. Face ao exposto, informa-se ainda a estimativa de custos 

para o evento de acordo com preços de mercado e ainda através de dados 

fornecidos pela unidade hoteleira de Cantanhede, que se propõe a patrocinar o 

evento, da forma que expus (ver ponto 2): ORÇAMENTO - Alojamento: (ver quadro 

1) Alimentação: 1.752¼� �YHU�TXDGUR�����3UpPLRV�����¼� �7URIpXV��PHGDOKDV�� YLQKRV��
etc.); TShirt oferta; 398¼� �YHU� TXDGUR� ���� /LYUR� 2ILFLDO� GR� 7RUQHLR�� ���¼�� ÈJXDV��
Lanches, etc.: 500¼��YHU�TXDGUR�����727$/�������¼��&RQVLGHUDoões: - O orçamento 

do III Torneio Internacional foi de 5.235,70¼�� - O orçamento do IV Torneio 

Internacional foi de 5.393,43¼�� - No orçamento do V Torneio Internacional, está 

inscrita uma verba correspondente às T-Shirt’s que corresponde ao diferencial entre 



o total das T-Shirt’s e o valor resultante da venda, que se propõe que seja de 

3¼�XQLGDGH�� - A expectativa de venda, resulta do facto de as equipas espanholas 

virem acompanhadas de pais, bem como as portuguesas, o que gerará uma moldura 

humana assinalável. A acrescentar a estes factos, temos um Clinic aberto a todos os 

treinadores nacionais. Todas estas pessoas envolvidas no evento terão a natural 

vontade de adquirir uma T-Shirt do evento; - O incremento do valor do evento resulta 

essencialmente da presença do Clinic e sobretudo do aumento exponencial do 

número de praticantes, o que introduzirá no torneio um carácter nunca antes 

atingido. O impacto directo é importante no prestígio do concelho mas também na 

motivação e qualidade dos praticantes de basquetebol, bem como todos os seus 

familiares e agentes próximos do programa Municipal. - Podemos inferir ainda, que 

deverão estar na Cidade de Cantanhede, durante este fim-de-semana, algumas 

centenas de pessoas externas ao Município, que poderão gerar mais valias, nas 

infra-estruturas Municipais (Museu, Casa da Cultura, Posto de Turismo, etc.), 

comércio, hotelaria, etc. - Finalmente, pensamos tratar-se de um passo firme na 

afirmação de um projecto concelhio com 5 anos, e que tem uma relação 

proveito/custo muito alto, para além de contribuir decisivamente para a promoção e 

divulgação do concelho, constituindo ainda uma oportunidade importante para os 

munícipes avaliarem os resultados de formação desportiva como pilar fundamental 

no desenvolvimento sócio-educativo e de bons padrões de qualidade de vida das 

nossas crianças e jovens, constituindo uma afirmação inequívoca de que o Desporto 

Vale a Pena. Nota 1 – Em caso de aprovação deverá ser submetido a sessão de 

câmara e ser presente aos vários serviços que poderão colaborar com esta 

iniciativa: Gabinete de Imagem; Gabinete de Comunicação Social; Divisão de 

Cultura e INOVA-EM. Nota 2 – Junto se anexa programa de actividades; orçamentos 
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e outros elementos de interesse para justificação da proposta.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV��
GHOLEHURX� DSURYDU� D� UHDOL]DomR� GR� 9� 7RUQHLR� ,QWHUQDFLRQDO� GH� 0LQLEDVTXHWH� GH�
&DQWDQKHGH�H� IL[DU�R�SUHoR�GH�YHQGD�GD�7VKLUW�DOXVLYD�DR�HYHQWR�HP������¼� �FRP�
,9$�LQFOXtGR���QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������
�����35202d­2�'(�����'85$17(�2�0Ç6�'(�$%5,/�'(������126�$57,*26�
'$� 5((%2.� (0� 672&.� ¬� 9(1'$� 1$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� '(�
&$17$1+('(��� A Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 15/03/06 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: 

“Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor a fixação de uma 

promoção de 50% no valor de todos os artigos abaixo indicados na tabela, uma vez 

que ainda existe grande quantidade de stock de material parado à muito tempo. 

Uma vez que as colecções vão passando e os stocks de equipamentos se vão 

mantendo, cada vez se torna mais difícil libertarmo-nos do que ainda existe, desta 

forma, proponho a promoção nestes artigos para nos libertarmos do stock fora de 

época: Calça fato de treino Gordon – preço proposto 12,50 ¼��&DOoD�IDWR�GH� WUHLQR�
Woven Pant – preço proposto 12,50 ¼��&DOoão Flash Short 2 – preço proposto 7,50 

¼��&DOoão Indoor Gel Pad Short – preço proposto 27,50 ¼��&DVDFR�)XOO�=LS�-DFNHW�– 

preço proposto 22,00 ¼� Corsários Stereum Blue – preço proposto 12,50 ¼��0HLDV�
Pack 3 – preço proposto 5,50 ¼��0HLDV�7ULFN�7UDLQQLQJ�– preço proposto 4,50 ¼��3ROR�
Piquet Mulher Sleeveless – preço proposto 9,50 ¼��3ROR�3LTXHW�6KRUW�6OHHY�– preço 

proposto 11,25 ¼��5RXSão Arena Adulto – preço proposto 26,25 ¼��5RXSão Arena 



Criança – preço proposto 21,50 ¼��6DSDWLOKDV�$OLFDQWH�,,�– preço proposto 30,00 ¼��
Sapatilhas CL Modo Lug Low – preço proposto 40,00 ¼�� 6DSDWLOKDV�&ULDQoD�13&�
Neo Logo – preço proposto 22,50 ¼�� 6DSDWLOKDV� )ODVK� '0X B. Silver – preço 

proposto 35,00 ¼��6DSDWLOKDV�5XQ�1LW� /RZ� ,,�– preço proposto 45,00 ¼��6DSDWLOKDV�
Tech Runner Lace – preço proposto 32,50 ¼��6DSDWLOKDV�9HFWRU�&RPPRWLRQ�'0;�– 

preço proposto 32,50 ¼�� 6DSDWLOKDV� =DQ-Chi Zen – preço proposto 27,50 ¼�� 6KRUW 
Adulto Gordon – preço proposto 7,50 ¼�� 6KRUW� &ULDQoD� .LG� 6KHJDU� 1\� – preço 

proposto 7,50 ¼��7-Shirt Adulto Pack 2 Tee – preço proposto 12,50 ¼��7-Shirt Big 

Logo Tee – preço proposto 9,50 ¼��7-Shirt Big Logo Tshirt – preço proposto 10,00 ¼��
T-Shirt Play Dry Non – Fitted – preço proposto 12,50 ¼��7-Shirt Play Dry Short Sleev 

– preço proposto 9,50 ¼��7-Shirt Raglan Sleev – preço proposto 12,50 ¼��3URPRoão 

válida apenas para os equipamentos acima referidos e mediante o stock existente.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� UHGXomR� GH� ����� QR� YDORU� XQLWiULR� GRV�
HTXLSDPHQWRV�GD�5HHERN�DQWHV�PHQFLRQDGRV�QR�PrV�GH�$EULO�GH�������QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1����������$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�1���
������6,72�(0�$1d­���),50$�'20,1*8(6�	�(86e%,2��/'�����5(&7,),&$d­2�
'$� '(/,%(5$d­2� '$� 5(81,­2� '(� ����������� A Senhora Presidente em 

Exercício apresentou à Câmara uma informação prestada em 31/03/06 pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “Na informação técnica emitida a 18/01/06, a descrição das alterações 

propostas ao loteamento nº. 6/01, emitido em 5/12/2001, omitiu por lapso, que 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

também as áreas dos lotes nº. 38 a 47 foram redefinidas na sequência do 

alargamento da faixa de rodagem da Rua do Outeiro do Paço, tendo diminuído o 

polígono de implantação correspondente aos anexos, alteração que já tinha sido 

objecto de análise e aprovada por deliberação camarária de 23/11/2004. 

Acrescenta-se ainda que no valor de taxas a pagar, onde se lê 2.103,25 ¼��GHYHUi�
ler-se 2.103,75 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR� HP�
03/04/06 presta a seguinte informação: “Propõe-se a rectificação em conformidade.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX�
UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH� ���������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�58$�'��$)2162�+(15,48(6��
(0� &$17$1+('(� $3529$'2� 1$� 5(81,­2� '(� ��������� �� 3(','2� '(�
5($35(&,$d­2�'2� 9$/25�'$6� 7$;$6� $� 3$*$5� �� '(�&(/(67,12�6,/9$�
)(55(,5$� residente na Rua Engº. Von Haff, nº. 29 – 1º. – Sala E, em Aveiro, 

requerimento datado de 21/03/06, solicitando a reapreciação do valor das taxas a 

pagar relativas ao loteamento urbano que pretende levar a efeito na Rua D. Afonso 

Henriques, na Cidade de Cantanhede, aprovado na reunião de 22/11/05, a que 

corresponde o processo de loteamento urbano nº. 92/05. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 30/03/06, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “Em resposta à 

exposição apresentada pelo requerente informa-se: a) embora tratando-se de um 

emparcelamento, que obteve proposta de aprovação através da informação técnica 

de 4/11, foi considerado, para efeitos do pagamento de taxas, como tendo impacte 



semelhante a um loteamento, conforme estipulado no art. 5º do RMEU. Daqui 

resultou o cálculo da compensação devida pela não cedência de áreas, nos termos 

do art. 59º do RMEU, e o cálculo da taxa pela realização, manutenção e reforço de 

infra-estruturas, conforme disposto no art. 53º do RMEU, perfazendo um valor total 

de 26.761,00¼��E��HP������������D�('3��HPLWLX�XP�SDUHFHU�D�DSURYDU�R�UHVSHFWLYR�
projecto de infra-estruturas eléctricas, estipulando uma estimativa orçamental de 

2.378,00¼�� 'H� DFRUGR� FRP� D� LQIRUPDção técnica emitida em 17/01/2006 «O valor 

indicado para as infra-estruturas eléctricas é de 2.378¼�,9$� GHYHUi� FRQVWDU� GDV�
condições do alvará e assegurado através de caução ou garantia bancária, a menos 

que o requerente comprove o pagamento prévio daquela quantia à EDP», 

informação que foi transmitida ao requerente através do oficio n.º 1182 de 27 de 

Janeiro de 2006. Este valor deverá ser descontado do cálculo das infra-estruturas 

internas; c) no que concerne aos 18,68m2 de área de cedência para o domínio 

público, este resultou da obrigatoriedade do cumprimento do alinhamento de 

construção, respeitando o Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela 

R.C.M. n.º 7/2000, publicada no D.R. n.º 54 – I Série, de 4 de Março de 2000. Uma 

vez que a sua finalidade não se enquadra no conceito da Portaria n.º 1136/2001, de 

25 de Setembro, e também no RMEU, nomeadamente no ponto 7 do art. 58º, como 

área destinada para espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos de 

utilização colectiva, não é considerada para efeitos do cálculo da compensação, pelo 

que se mantém o valor já calculado; d) no que concerne ao pedido efectuado no 

ponto 3 do requerimento para reapreciação das taxas calculadas por serem muito 

elevadas, realça-se que as mesmas estão de acordo com o estipulado no 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização em vigor, tendo o mesmo 

estado em inquérito público para todos os interessados se pronunciarem pelo prazo 
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de 30 dias, com início a 10/02 e termo a 23/03; e) chama-se ainda a atenção que as 

taxas são calculadas sempre em função da área de terreno e do aproveitamento 

construtivo, ou seja, para este caso concreto, o loteamento de uma parcela com 430 

m2, com uma abc de 652 m2, perfaz um índice de 1,51. Valor este muito superior ao 

índice médio do plano que é 0.39. - Área da parcela: 212 m2 (art.º 9431) + 218 m2 

(art.º 5892) = 430 m2; - Número de fracções: 5; -  Área Bruta de Construção: 652.00 

m2; - Área Bruta de Construção existente: 152m2; COS: 1,51. e.1) De acordo com o 

ponto 5 conjugado com o ponto 7 do art. 58º do Regulamento Municipal de 

Edificação e Urbanização, a compensação em espécie traduz-se na cedência de 

uma área de terreno com capacidade construtiva igual a 10% da abc do loteamento. 

abc total = 652.00 m2; abc existente = 152 m2; implica ceder terreno com capacidade 

construtiva de 65,2 m2. Uma vez que não houve cedência em espécie, o promotor 

terá que proceder à compensação em numerário - Cn=10% x Abc x (1- (AC/ADP) x 

V. Logo 65,2 x 25 euros = 1.630.00¼�� H���� &iOFXOR� GDV� WD[DV� GH� LQIUa-estruturas 

urbanísticas (conforme o art. 54º): Taxa pelas infra-estruturas gerais – Tig=tig*(abc-

abc’)-Ig = 10 ¼�
������P2-152 m2) = 5.000,00 ¼��7D[D�SHODV�LQIUD-estruturas internas – 

Tii=tii*(abc-abc’)-Ii = 3,75¼� 
� ����P2-152 m2) = 1 875,00¼� �� ��� 5HF� – factor de 

equidade construtiva – (Lui-Lum)* Abc*V = (1.51-0.39) * 652 * 25¼�  � ���������¼��
Total de taxas a pagar = Tig + Tii + Rec + Compensação pela não cedência de áreas 

= 24.886,00¼��)DFH�DR�H[SRVWR�FRQVLGHUD-se: - não haver fundamento para alteração 

no cálculo das taxas do requerente, uma vez que as mesmas estão de acordo com o 

estipulado no RMEU, podendo sempre o promotor do loteamento reduzir o valor 

destas se reduzir a área de construção pretendida; - o regulamento e a aplicação 

dos valores das taxas foi devidamente publicado e explicado aos técnicos e demais 

interessados antes da sua entrada em vigor; - aquando da emissão do alvará, o 



valor final do total de taxas a pagar deverá ser rectificado relativamente ao 

estipulado na informação técnica emitida antes do valor indicado pela EDP, 

passando o mesmo a totalizar 24.886,00 euros.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 04/04/06 presta a seguinte informação: “Concordo 

com a informação da qual resulta não haver justificação para alterar o cálculo das 

taxas anteriormente aprovado e cujo valor final se cifra em 24.886,00 ¼�´�$�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� GHOLEHURX� WUDQVPLWLU� DR� UHTXHUHQWH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� FRP� D� TXDO�
FRQFRUGD�QRV�VHXV�SUHFLVRV�WHUPRV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�35$d$�0$548Ç6�'(�0$5,$/9$�� (0�&$17$1+('(� ��'(�
0$18(/� )(51$1'2� '$� 6,/9$� 2/,9(,5$� residente na Praça Marquês de 

Marialva, nº. 6, 3º. Dtº., na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 

16/03/06, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na Praça Marquês de 

Marialva, na Cidade de Cantanhede, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Cantanhede sob o nº. 10053/19190809, freguesia de Cantanhede, inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo nº. 3895 da freguesia de Cantanhede, composto 

por rés-do-chão, 1º., 2º., 3º. Andares e sótão, destinado a habitação, comércio, 

indústria da restauração, serviços e escritórios, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

“A”:- Rés-do-chão esquerdo, lado Sul, destinado a indústria da restauração, 

comércio e serviços, composto por sala de café, sala de jantar, cozinha, copa, 

escritório e sanitários com a área de 376,50 m2, a que atribuem o valor de 

131.500,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D��������o/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “B”:- 
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Rés-do-chão direito, lado Norte, destinado a comércio e serviços, composto por uma 

sala ampla e instalações sanitárias com a área de 123,50 m2, a que atribuem o valor 

de 44.870,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D�������o/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “C”:- 

Primeiro andar, lado Poente, sala nº. 1, destinado a escritório e serviços, composto 

por uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 50,00 m2, a que 

atribuem o valor de 16.350,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D�������o/oo do valor total do prédio; 

FRACÇÃO “D”:- Primeiro andar, lado Poente, sala nº. 2, destinado a escritório e 

serviços, entre as fracções C e E, composto por uma sala ampla e instalações 

sanitárias, com a área de 50,00 m2, a que atribuem o valor de 16.350,00 ¼��
correspondente a 32,70 o

/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “E”:- Primeiro andar, 

lado Poente, sala nº. 3, destinado a escritório e serviços, composto por uma sala 

ampla e instalações sanitárias, com a área de 50,00 m2, a que atribuem o valor de 

16.350,00 ¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “F”:- 

Primeiro andar, lado Nascente, sala nº. 4, destinado a escritório e serviços, 

composto por uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 40,00 m2, a 

que atribuem o valor de 13.100,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D������� o
/oo do valor total do 

prédio; FRACÇÃO “G”:- Primeiro andar, lado Nascente, sala nº. 5, destinado a 

escritório e serviços, entre as fracções F e H composto por uma sala ampla e 

instalações sanitárias, com a área de 77,50 m2, a que atribuem o valor de 25.340,00 

¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “H”:- Primeiro 

andar, lado Nascente, sala nº. 6, destinado a escritório e serviços, composto por 

uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 58,50 m2, a que atribuem o 

valor de 19.130,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D����26 o/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO 

“I”:- Segundo andar, lado Poente, sala nº. 7, destinado a escritório e serviços, 

composto por uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 45,00 m2, a 



que atribuem o valor de 14.710,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D 29,42 o
/oo do valor total do 

prédio; FRACÇÃO “J”:- Segundo andar, lado Poente, sala nº. 8, destinado a 

escritório e serviços, entre as fracções I e K, composto por uma sala ampla e 

instalações sanitárias, com a área de 50,00 m2, a que atribuem o valor de 16.350,00 

¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “K”:- Segundo 

andar, lado Poente, sala nº. 9, destinado a escritório e serviços, composto por uma 

sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 50,00 m2, a que atribuem o valor 

de 16.350,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D�������o/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “L”:- 

Segundo andar, lado Nascente, sala nº. 10, destinado a escritório e serviços, 

composto por uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 40,00 m2 a 

que atribuem o valor de 13.100,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D������� o
/oo do valor total do 

prédio; FRACÇÃO “M”:- Segundo andar, lado Nascente, sala nº. 11, destinado a 

escritório e serviços, entre as fracções L e N, composto por uma sala ampla e 

instalações sanitárias, com a área de 77,50 m2, a que atribuem o valor de 25.340,00 

¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “N”:- Segundo 

andar, lado Nascente, sala nº. 12, destinado a escritório e serviços, composto por 

uma sala ampla e instalações sanitárias, com a área de 58,50 m2, a que atribuem o 

valor de 19.130,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D�������o/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO 

“O”:- Terceiro andar direito, lado Sul, destinado a habitação, composto por hall de 

entrada, cozinha, sala comum, quatro quartos, duas casas de banho, uma 

despensa, uma varanda e uma marquise, com a área de 178,00 m2, uma 

arrecadação ao nível do sótão, destinada a arrecadação com acesso através da 

escada que dá acesso ao prédio com a área de 65,00 m2, a que atribuem o valor de 

72.730,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D��������o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO “P”:- 

Terceiro andar esquerdo, lado Norte, destinado a habitação, composto por hall de 
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entrada, cozinha, sala comum, dois quartos, uma casa de banho, uma marquise e 

uma varanda, com a área de 109,50 m2, uma arrecadação ao nível do sótão, 

destinada a arrecadação com acesso através da escada que dá acesso ao prédio 

com a área de 60,00 m2, a que atribuem o valor de 39.300,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D�
78,60 o

/oo do valor total do prédio. Ficam em comum as restantes partes do edifício 

não individualizadas e as que por lei como tal devam ser consideradas. As fracções 

são distintas e isoladas entre si, constituindo unidades independentes, tendo todas 

elas saída própria para parte comum do prédio e para a via pública. Ficam ainda 

comuns de uso exclusivo da fracção “A” a parte de logradouro a Poente e o terraço 

ao nível do 1º. andar assinalado nas plantas em anexo.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 03/04/06, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido 

solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas 

entre si e com saída própria para uma parte comum do prédio de acordo com o 

disposto no artº. 1415º do Código Civil. A apresentação da individualização das 

fracções está em conformidade com o disposto no artº. 1418º., este que fixa o valor 

relativo de cada fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação 

das fracções, encontram-se em conformidade com o disposto no artº. 17 do RMEU, 

uma vez que a representação das mesmas e a totalidade das partes comuns está 

diferenciada através de cores.” Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 04/04/06 presta a seguinte informação: “É de deferir, certificando-se 

a constituição da propriedade horizontal requerida.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
*HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV�
FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV�



IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(�
+25,=217$/� '(� 80� 35e',2� 6,72� 12� /$5*2� 3('52� 7(,;(,5$�� (0�
&$17$1+('(�$3529$'$�1$�5(81,­2�'(������������'(�$17Ï1,2�-26e�'$�
&267$�0(1'(6�3$72�(�'5(1*,67�/,0,7('� requerimento datado de 27/03/06, 

solicitando que lhes seja rectificada a constituição da propriedade horizontal 

aprovada na reunião de 07/03/06, do prédio sito no Largo Pedro Teixeira, em 

Cantanhede, descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 

03898/190594, freguesia de Cantanhede, inscrito na matriz predial urbana nº. 2229 

da freguesia de Cantanhede, passando a mesma a ter a seguinte descrição: 

"FRACÇÃO A: - Espaço comercial/serviços, sito no rés-do-chão, com uma instalação 

sanitária, e a área total de 55,45 m2, a que corresponde a permilagem de 407 o
/oo; 

FRACÇÃO B: - Apartamento, situado no 1º. andar, com acesso no rés-do-chão a 

Poente, constituído por um átrio, uma cozinha, uma copa, uma sala, um quarto, uma 

sala de costura, uma instalação sanitária, uma lavandaria, varanda e acesso vertical 

ao rés-do-chão a Nascente, perfazendo a área de 73,05 m2. Faz ainda parte desta 

fracção um arrumo com 7,65 m2 no rés-do-chão. Esta fracção perfaz uma área total 

de 80,70 m2 a que corresponde a permilagem de 593 o
/oo. Partes Comuns:- São 

consideradas partes comuns: o pátio e quintal, situados na parte posterior a 

Nascente, e são de uso exclusivo da fracção B, perfazendo uma área total de 93,30 

m2.” Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 10/04/06, pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada 

a opor à alteração da propriedade horizontal, sendo a mesma de rectificar de acordo 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

com a descrição apresentada na folha 29.” Por sua vez o Director do Departamento 

de Urbanismo em 10/04/06 presta a seguinte informação: “Poderá proceder-se à 

alteração requerida da propriedade horizontal, alterando a permilagem das fracções, 

e a descrição da fracção B e das partes comuns do prédio.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� FRQVWLWXLomR� GR� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�
DSURYDGD�QD�UHXQLmR�FDPDUiULD�GH�����������UHODWLYD�DR�SUpGLR�VLWR�QR�/DUJR�3HGUR�
7HL[HLUD��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��SURSULHGDGH�GH�$QWyQLR�-RVp�GD�&RVWD�0HQGHV�
3DWR�H�'UHQJLVW�/LPLWHG��QR�VHQWLGR�GD�PHVPD�SDVVDU�D�WHU�D�GHVFULomR�QRV�WHUPRV�
UHTXHULGRV� H� DFLPD� WUDQVFULWRV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP� FRQIRUPLGDGH�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &(57,'­2� '$� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(�
35235,('$'(�+25,=217$/�'2�35e',2�6,72�12�/8*$5�'(� ,1È&,26��1$�
)5(*8(6,$�'$�72&+$��$3529$'$�1$�5(81,­2�'(������������'(�-2$48,0�
'(� 2/,9(,5$� 7(5(62� residente na Rua Dr. José Gomes da Cruz, na Vila da 

Tocha, Concelho de Cantanhede, requerimento datado de 13/03/06, solicitando que 

lhe seja rectificada a certidão da constituição da propriedade horizontal do prédio 

urbano composto de comércio e habitação, sito na Rua D. João Garcia Bacelar, no 

lugar de Inácios, Freguesia da Tocha, com dois pisos e logradouro, com a área total 

de 866m2, aprovada na reunião de 14/10/03, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o nº. 4911/19980901, a confrontar do Norte com David 

de Jesus, do Sul com José Silva Henrique, do Nascente com Estrada Nacional nº. 

109 e do Poente com caminho público, no sentido de passar a constar que o mesmo 

está inscrito na matriz predial urbana da Freguesia da Tocha sob o artº. P4306º., o 

qual proveio do artigo rústico 829º., Freguesia da Tocha, por nele ter sido levada a 



cabo a construção licenciada. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 04/04/06 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão 

Urbanística, do seguinte teor: “Não se verifica inconveniente na rectificação da 

certidão nos termos requeridos, dado que o prédio já se encontra registado na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o artigo nº. 4306, conforme 

documento apresentado em anexo.” Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 04/04/06 presta a seguinte informação: “Nada a opor à rectificação 

da certidão requerida, face à informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�*HVWmR�
8UEDQtVWLFD��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�FHUWLGmR�GH�FRQVWLWXLomR�GR�UHJLPH�GH�SURSULHGDGH�
KRUL]RQWDO�DSURYDGD�QD�UHXQLmR�FDPDUiULD�GH�����������UHODWLYD�DR�SUpGLR�VLWR�QD�5XD�
'�� -RmR�*DUFLD�%DFHODU�� QR� OXJDU�GH� ,QiFLRV��)UHJXHVLD�GD�7RFKD��SURSULHGDGH�GH�
-RDTXLP�GH�2OLYHLUD�7HUHVR�H�PXOKHU��QR�VHQWLGR�GH�SDVVDU�D�FRQVWDU�TXH�R�PHVPR�
HVWi�LQVFULWR�QD�PDWUL]�SUHGLDO�XUEDQD�GD�)UHJXHVLD�GD�7RFKD�VRE�R�DUW���3��������R�
TXDO�SURYHLR�GR�DUWLJR�U~VWLFR�������GD�)UHJXHVLD�GD�7RFKD��QRV�WHUPRV�UHTXHULGRV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� �������������������������������������������������������������
��� �� 352-(&72� '(� 5(*8/$0(172� '(� 38%/,&,'$'(� '2� 081,&Ë3,2� '(�
&$17$1+('(���$3529$d­2���A Senhora Presidente em Exercício apresentou à 

Câmara o projecto de Regulamento de Publicidade do Município de Cantanhede, o 

qual se aplica a todos os meios ou suportes de afixação, inscrição ou difusão de 

mensagens publicitárias em locais públicos ou destes perceptíveis, salvaguardando 

desta forma a estética e o bom enquadramento urbanístico e ambiental dos meios 

publicitários no Município de Cantanhede. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��H�GHSRLV�GH�
DSUHFLDU� R� UHIHULGR� GRFXPHQWR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GR� 5HJXODPHQWR� GH�
3XEOLFLGDGH� GR�0XQLFtSLR� GH�&DQWDQKHGH�� GRFXPHQWR� GR� TXDO� ILFDUi� XP� H[HPSODU�
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DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��PDQGDQGR�VXEPHWHU�DTXHOH�
SURMHFWR�GH�5HJXODPHQWR�j�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������� 
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$��$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�$%5,/�'(������� A 

Senhora Presidente em Exercício apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 11 a 18 de Abril de 2006 

e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �������������� 
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$�3(/$�/(,�1��� ��$�������'(� ���'(� -$1(,52�� A Senhora Presidente em 

Exercício apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 

4 a 10 de Abril de 2006, foram despachados os seguintes requerimentos:- 2 

requerimentos solicitando emissão de cartão de feirante;- 3 requerimentos 

solicitando revalidação de cartão de feirante;- 1 requerimento solicitando revalidação 

de cartão de ambulante;- 4 requerimentos solicitando transporte de animais;- 4 

requerimentos solicitando revalidação de licença de condução;- 1 requerimento 

solicitando 2ª. via de chapa;- 3 requerimentos solicitando transferência de 

ciclomotor;- 2 requerimentos solicitando averbamento de horário de funcionamento;- 

2 requerimentos solicitando horário de funcionamento;- 2 requerimentos solicitando 

averbamento na licença de abertura;- 6 requerimentos solicitando emissão de 

certidões diversas;- 33 requerimentos solicitando emissão de licença para obras. No 

mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes das ordens de 

pagamento n.º 1885 a 2045, da importância de 681.460,52 ¼��VHLVFHQWRV�H�RLWHQWD�H�
um mil quatrocentos e sessenta euros e cinquenta e dois cêntimos). A Câmara 



tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 16,15 

horas, a Senhora Presidente em Exercício declarou encerrada a reunião, lavrando-

se para constar a presente acta. -------------------------------------------------------------------- 


